
 
Assunto: Tributário. Correção Monetária. Inclusão de índices expurgados de planos 

econômicos para atualização dos créditos tributários. 
 

Jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça. 
 

  Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 
de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não 
contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos 

 
Despacho: Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Nº 2601 /2008,  de  20  de novembro de 2008, 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de 
apresentação de contestação, de interposição de recursos, bem como pela 
autorização de desistência dos já interpostos, desde que inexista outro 
fundamento relevante nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é 
devida, como fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos 
índices de inflação expurgados pelos planos econômicos governamentais 
constantes na Tabela Única da Justiça Federal, aprovada pela Resolução n.º 561 
do Conselho da Justiça Federal, de 02 de julho de 2007. 

 
Brasília, 01 de  dezembro  de 2008. 

 
 
 
 

GUIDO MANTEGA 
Ministro da Fazenda 


